
Orçamento Público e Mecanismos de Participação

MÓDULO APRESENTAÇÃO DE SUGESTÕES POPULARES



OBJETIVO

Preparar o cidadão para elaborar sugestão
popular à Lei de Diretrizes Orçamentárias



O QUE PRECISAMOS SABER

O que é sugestão popular?
Mecanismos de participação popular 

Como apresentar sugestão popular?
Definir o conteúdo da sugestão. Conhecer as regras de 
tramitação na Câmara de Belo Horizonte: etapas, cronogramas e 
prazos. Exercícios práticos



Como posso fazer 
interferir nas 
estratégias e 

prioridades do 
governo? 



Como posso 
participar das 

discussões e das 
decisões do Plano 
Plurianual, da Lei 

de Diretrizes 
Orçamentárias e 
do Orçamento?



Qual a participação da Câmara Municipal 
e dos Conselhos na elaboração do Plano 

Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento?



Como fico 
sabendo das 
audiências 
públicas?

Como 
acompanho a 
tramitação?



Como fico sabendo 
se o Orçamento está 

sendo executado 
“direito” e gerando 

os resultados 
pretendidos?



E se o 
Prefeito não 
executar o 

orçamento...





CICLO (ESPIRAL) DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

Monitoramento da execução pelo Poder 
Legislativo: previsto em lei ou 

decorrente da ação parlamentar

- Revisão do PPA
- Julgamento das Contas:

• Legalidade
• Economicidade
• Eficiência
• Eficácia
• Efetividade

- Plano Diretor, planos específicos:
educação, cultura, mobilidade urbana,
saneamento, resíduos sólidos, etc.
- Plano de Metas de BH.
- Plano Plurianual
- Diretrizes Orçamentárias
- Orçamento

- Audiências públicas
- Sugestões populares
- Emendas parlamentares
- Parecer Comissão Orçamento
- Decisão do Plenário
- Sanção/Veto



JAN FEV MAR ABR MAIO JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Execução
(Monitoramento)

Avaliação
(Julgamento)

Planejamento
(camadas)

Contas

Relatório e audiência:
- Gestão  do SUS
- Gestão Fiscal

Visita do
Prefeito

Audiência anual:
- Gestão da PBH Ativos

Relatório semestral
da PBH Ativos

Plano  Plurianual
Orçamento

Plano de Metas (1º ano do Prefeito)

Relatório e audiência:
- Gestão  do SUS
- Gestão Fiscal

Relatório e audiência:
- Gestão  do SUS
- Gestão Fiscal

Relatório semestral
da PBH Ativos

Diretrizes Orçamentárias



PPAG
4 Exercícios

(2018/2021)

LDO  2018
LOA  
2018

LDO  2019 LOA  
2019

LDO 2020 
LOA  
2020

LDO 2021 LOA  
2021

Orientação

Orientação

Orientação

Orientação

Metas

Metas

Metas



A Lei de Diretrizes 

Orçamentárias é a festa do 

Poder Legislativo

Márcio Ferreira Kelles



INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO

Plano Plurianual
Diretrizes Orçamentárias

Orçamento Anual







PARTICIPAÇÃO POPULAR

PODER
EXECUTIVO

PODER
LEGISLATIVO

- Acesso à informação
- Conferências
- Conselhos
- Orçamento Participativo
- Audiências públicas

- Acesso à informação
- Iniciativa popular (emenda)
- Plebiscito e referendo
- Sugestões populares
- Audiências públicas



- Direito constitucional (art. 5º, XXXIII,

Constitição Federal)

- A Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à

Informação): acesso à informação como

regra; sigilo como exceção.

ACESSO À INFORMAÇÃO



Conhecer o ciclo das políticas públicas e obter do 

Poder Público, 

PREVIAMENTE e com ANTECEDÊNCIA,

as informações necessárias para participar de 

forma ativa dos processos políticos e 

administrativos

CAMINHO DAS PEDRAS... 



- Reunião de debates, antes da tomada de

decisão, com a finalidade de obter informações e

garantir a manifestação das partes interessadas e

afetadas pela decisão.

- Numa audiência pública, o cidadão tem direito

de pedir a palavra e ser ouvido.

- Não é uma simples reunião aberta ao público.

AUDIÊNCIA PÚBLICA



- PLANEJAMENTO: art. 48, Lei de Responsabilidade Fiscal

Cabe aos poderes Executivo e Legislativo

- fazer ampla divulgação do projeto;

- incentivar a participação popular;

- realizar audiências públicas durante a

elaboração e a discussão do projeto.

PARTICIPAÇÃO POPULAR NO CICLO ORÇAMENTÁRIO



- EXECUÇÃO: art. 9º, §4º e 48, parágrafo único, II, Lei de

Responsabilidade Fiscal

- Maio, setembro e fevereiro (final): Executivo

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas

fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública

- Liberar, em tempo real, informações pormenorizadas

sobre a execução orçamentária e financeira, em meios

eletrônicos de acesso público

PARTICIPAÇÃO POPULAR NO CICLO ORÇAMENTÁRIO



 Eleitores: 5% do eleitorado (96.373

eleitores, TRE/MG - 2016);

 Vereadores;

 Comissões;

 Prefeito (mensagem para modificação do

projeto até o início da votação na

Comissão).

Quem pode 
apresentar emenda?



Qualquer cidadão pode apresentar 

sugestões populares à Comissão de 

Orçamento e Finanças Públicas durante o 

prazo definido pela comissão.

E sugestão 
popular?





PROJETO

COMISSÃO

PLENÁRIO

Apresentação até 
15/5/2019

Art. 68 do ADCT, CE/MG

AUDIÊNCIA PÚBLICA

EMENDA

SUGESTÃO POPULAR



CIDADÃO

COMISSÃO DE 
ORÇAMENTO E 

FINANÇAS 
PÚBLICAS

SUGESTÃO DE
EMENDA

Designação 
de relator

Parecer

Arquivo

Emenda de 
autoria da 
Comissão

Outras 
proposições



SUGESTÃO POPULAR
Apresentação

 No início da tramitação a Comissão de

Orçamento define prazo para

apresentação de sugestões a partir da

realização da audiência pública.

 Formulário eletrônico no portal da Câmara



SUGESTÕES POPULARES
ANO LDO PPAG/LOA
2009 0 41
2010 0 10
2011 1 17
2012 3 27
2013 8 127
2014 53 86
2015 22 51
2016 53 47
2017 53 167
2018 76 83
2019 ??? ???



PROCESSO:  
JOGO DEMOCRÁTICO



Art. 120 e 121 do Regimento Interno

Projeto 

Audiência pública

Projeto recebe número

Recurso decidido
Comissão de

Legislação e Justiça

Recurso

Recebimento de Emendas
Presidente da Comissão

Parecer  sobre
Projeto e emendas
Comissão de Orçamento

Plenário

Redação final
Comissão de

Legislação e Justiça

Prefeito

Sanção ou veto 

Prazo  para  
apresentação
de emendas

Prazo para 
apresentação
de sugestões 

populares

Parecer  sobre sugestões
Comissão de Orçamento

Lei

Sobrestamento 
a partir da

2ª reunião de junho



Importância da figura do relator e 
da votação do parecer na Comissão 



Na apreciação das sugestões populares e emendas

parlamentares são feitos juízos de:

 FORMA (admissibilidade): tempestividade, clareza e

técnica legislativa; (art. 99, RI)

 CONTEÚDO (mérito): conveniência, oportunidade,

exequibilidade.

PARECER DA COMISSÃO: LEIAM



 Quórum: maioria simples

 Votação: simbólica

 Requerimento para

votação do parecer da

Comissão, com ressalva

de destaque

PLENÁRIO



PROCESSO NOMINAL  (art. 136, IX, RI)

- Em regra, os projetos são apreciados pelo processo

de votação simbólico.

- Nesses casos, pode ser requerida votação pelo

processo nominal: aquele no qual fica registrado, na

folha de votação, o voto de cada vereador.



FOLHA DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA



FOLHA DE 
VOTAÇÃO
NOMINAL



VOTAÇÃO DE PARECER
(art. 135, XXVI, RI)

Plenário vota SIM ou 
NÃO à conclusão do 

parecer.

Comissão de Orçamento
Parecer ao PL nº 373/2013

Conclusão
- aprovação emendas 3, 4, 7, (...);
- rejeição emendas 1, 6, 8, (...).



DESTAQUE - EMENDA
(art. 135, XXVIII, RI)

Caso seja votado o 
parecer, o Plenário vota, 

separadamente,  emenda 
ou dispositivo.

CONCLUSÃO

- aprovação emendas 3, 4, 7, (...);

- rejeição emendas 1, , 8, (...).

Comissão de Orçamento
Parecer ao PL nº 373/2013

6



A emenda foi 
vetada? 

As
prioridades

foram

executadas
como 

prioridades? Houve eficiência
Eficácia e 

Efetividade?

E acabou? 

A emenda foi 
executada?

Claro que não!!!? 



OFICINA



1. Pesquisar a tramitação do último projeto de Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2019

2. Entrar em Atividade Legislativa >> Ciclo
Orçamentário

3. Entrar nos documentos: sugestões e parecer

4. As Sugestões nº 10, 30 e 46 foram transformadas em
emenda?

5. Se sim, o que aconteceu na Comissão de Orçamento
e no Plenário?

EXERCÍCIO 1 – Conhecer a tramitação



1. Que tipo de sugestão popular você apresentaria ao Projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias?

2. Navegue no texto do projeto de lei LDO 2019:

3. Utilize o formulário eletrônico para enviar: 

https://www.cmbh.mg.gov.br/atividade-legislativa/orcamento/plano-

diretor-1996-2016/ppag-2018-2021/ldo/2018/Formulario-Sugestoes

EXERCÍCIO 2 – Elaborar sugestão popular

ASSUNTO ONDE ESTÁ

Prioridades Art. 2º e Anexo I.7

Estrutura do orçamento Arts. 3º a 10

Elaboração e execução Art. 11 a 32



ONDE ENCONTRAR: PORTAL DA PREFEITURA DE BH



ONDE ENCONTRAR: PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BH



ONDE ENCONTRAR: PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BH



ONDE ENCONTRAR: PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BH



Gisela Palmieri Torquato
Divisão de Assessoramento ao Plenário e às Comissões (DIVAPC)


